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Linhares-ES, 19 de janeiro de 2017.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES VEREADORES:

Ericãminhamos a essa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 001/2017, que altera a
Lei Munieipal n° 3.630/2016, de 27 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária Anual. O presente
encaminhamento tem a finalidade de . adaptar o Orçamento vigente em 2017, autorizando a abertoa
de crédito especial em virtude da necessidade de empenho de diversos processos, dentre os qu|^:a
folha de pagamento do mês de dezembro de 2016, já que encerrado o exereíeio sem a devida,
cobertura orçamentária.

A abertura de crédito especial, elemento despesas de exereíeios anteriores, faz-se necessária
para que se possa provisionar o pagamento do mês de dezembro/2016 dos servidores mumeipais e
também os encargos previdenciários referentes ao exereíeio de 2016 pendentes de pagamento.

O Projeto de Lei atende aos pressupostos da Lei Orgânica Municipal, contidos, no artigo 31,
inciso V, que atribui ao Prefeito a iniciativa privativa pára a deflagração do processo legislativo. .

Destarte, solicitamos de Vossas Excelências a aprovação-em regime dé- urgência, com %
fundamento no art. 33 da Lei Orgânica Municipal, para atender, ,da forma mais célere possível, aos
anseios do interesse local. - ' . . .

Expostas as razões dètemiinàhtes da inieiativa, renovamos 'a Vossas Excelências os
protestos de estima e consideração.. . ■ ;

Atenciosamente,

ÍUERINO LUIZ ZANO

Prefeito Municipal

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro -.,CEP 29900-902 - Linhares/ÈS -^/tel.: 27 3372-6800 - Fax: 27 3372-684^
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oCOPROJETO PÉ LEI N" 001. DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre a incorporação no orçamento vigente de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, referente a despesas de
exercícios anteriores e dá outras providências.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária
vigente para inclusão das seguintes dotações:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 0201 - Gabinete do Prefeito
Fnnção: 04 - Administração
Snbfnnção: 122-Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.168 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$24.821,33

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 0203 - Controladoria Gerâl do Município
Função: 04 - Administração
Snbfnnção: 125-Normatização e Fiscalização
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção dás Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS DE EXERCICIÒS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 33.989,07
Elemento de Despesa: 33909200Ó00 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte dê Recurso: lOOOOOOÓ — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.000,00 •

Órgão: 02 - Gabinéte do Prefeito
Unidade Orçaméntária: 0204 — Ouvidoria Geral do Município
Fnnção: 04 - Administração
Snbfnnção: 122-Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.Ò06 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200Ò00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES :
Fonte de Recurso: lOOOOOOO — Recursos ORDINÁRIOS
Valor: R$ 11.509,09
Elemento de Despesa: 33909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: lOOOOOOO — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.000,00

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 - Linhares/ES - Tel.: 27 3372-6800 - fax: 27 3372-6842
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órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 397.134,20

Elemento de Despesa: 33909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 124.000,00

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria Municipal de Administração
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.008 - Previdência Social para os Servidores
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 304.706,64

Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 0401 - Secretaria Municipal de Planejamento.
Função: 04 - Administração
Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS.DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 76.679,28

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Comunicação Social
Unidade Orçamentária: 0501 - Secretaria Municipal de Comunicação Social
Função: 24 - Coríiunicações • .
Subfunção: 122-Admiriistrâção Geral
Programa: 0100-- Apoio Administrativo .
Projeto/Atividade: 2.024 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 17.626,24

Elemento de Despesa: 33909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 1.000,00
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Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 0601 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 817.819,91
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.000,00
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Órgão: 07 - Secretaria Munieipal de Finanças
Unidade Orçamentária: 0701 - Secretaria Municipal de Finanças
Função: 04 - Administração
Subfunção: 123 - Administração Financeira
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.040 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 374.878,99

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0801 -Fundo Municipal,deEaúde . , - . r.
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.044 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTÊRlORÈS
Fonte de Recurso: 12010000-RECUR:SOS PRÓPRIOS-SAÜDE ,
Valor: R$3.511.925,56 .
Elemento de Despesa: 3390920Ò00Õ - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: lOOOOOOO - RECURSOS ORDINÁRIOS.
Valor: R$ 1.194,000,00
Fonte de Recurso: 12030000 - RECURSOS DÓ SUS
Valor: RS 78.000,00 ,
Elemento de Despesa: 44909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 12010000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0801 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 0968 - Melhoria de Atenção Básica à Saúde

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 - Linhares/ES - Tel.: 27 3372-6800 - Fax: 27 3372-6842
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Projeto/Atividade: 2.050 - Manutenção das Atividades da Estratégia Saúde da Fainília
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 12030000 - RECURSOS DO SUS

Valor: R$ 776.044,77

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0801 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 0968 - Melhoria de Atenção Básica à Saúde
Projeto/Atividade: 2.051 - Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários de Saúde
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 12030000 - RECURSOS DO SUS

Valor: R$ 536.312,95

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0801 - Fimdo Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa: 0966 - Manutenção da Vigilância em Saúde
Projeto/Atividade: 2.066 - Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 12030000 — RECURSOS DO SUS

Valor: R$ 152.075,52

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0801 - Fundo Mtinicipal de Saúde
Função:10 - Saúde , ^
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar ê Ambulatorial
Programa: 0967 - Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatoriah .
Projeto/Atividade: 2.054 - Manutenção das Atividades do Hospital Geral de Linhares
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 12010000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE
Valor: R$ 2.127.556,71

Órgão: 08 - Fundo Municipal ide Saúde
Unidade Orçamentária: 0801 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico
Programa: 0970 - Manutenção da Assistência Farmacêutica
Projeto/Atividade: 2.062-Manutenção da Farmácia Popular
Elemento de Despesa: 31909200Ó00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 12030000 - RECURSOS DO SUS

Valor: R$ 19.143,62

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal de Educação

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 - Linhares/ES - Tel.: 27 3372-6800 - Fax: 27 3372-6842
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Função: 12 - Educação
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 11010000 - MDE

Valor: R$ 703.647,18
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 11010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 93.000,00

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0903 - UAB - Universidade Aberta do Brasil
Função: 12 - Educação
Subfunção: 364 - Ensino Superior
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.096 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 35.499,94
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 3.000,00

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361-Ensino Fundamental
Programa: 0972 - Manutenção da Rede de Ensino
Projeto/Atividade: 2.093 - Manutenção do Ensino Fundainental
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS' DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 11020000 - FUNDEB - OUTRAS DESPESÁS (40%)
Fonte de Recurso: 11030000 - FUNDEB - PAG DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
(60%)
Valor: RS 5.544.044,14
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: lOOÒOOOO -RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 1.034;00Ô,d0 ,
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Éducaçâo
Unidade Orçaméntária: 0901 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino Infantil
Programa: 0972 - Manutenção dá Rede de Ensino
Projeto/Atividade: 2.094 - Manutenção do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORÉS ■
Fonte de Recurso: 11020000 - FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 - Linhares/ES - Te!.: 27 3372-6800 - Fax: 27 3372:6842



Fonte de Recurso: 11030000 - FUNDEB - PAG DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
(60%)
Valor: R$ 5.622.422,24
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.032.000,00

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento
Unidade Orçamentária: 1001 - Sec. Mun. de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.098 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 151.985,16
Elemento de Despesa: 33909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos
Unidade Orçamentária: 1101 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.100-Manutenção das Atividades Administrativas A, . i ' ,
Elemento de Despesa: 31909200000— DESrçSÀS DE ÉXERÇICIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 —RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 78.493,99 -.Á'
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000—Recursos ordináriòs
Valor: R$ 1.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Múnicipal die Segurança Pública e Dèfésã Social
Unidade Orçamentária: 1201 - Secretaria Municipal de Segmança Pública é Defesa Social -
Função: 14-Direitos da Cidadania
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 0100- Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.1,05 -Maftutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: lOOOOOOO - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 915.762,65

Elemento de Despesa: 33909200000 — DESPÈSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES , ,
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: RS 1.000,00

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 1
Unidade Orçamentária: 1301 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos )

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 - Linhares/ES - Tel.: 27 3372-6800 - Fax: TI 3372-6842
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9^Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.109 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.358.178,50

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Obras
Unidade Orçamentária: 1401 - Secretaria Mimicipal de Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.113 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 744.314,52

Elemento de Despesa: 44909200000 — DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 15 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 1504 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 0100-Apoio Administrativo i
Projeto/Atividade: 2.115-Manutenção das Atividades Administrativas ; -
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 — RECURSOS ORDINARlOS
Valor: RS 226.323,40

Órgão: 16 - Procuradoria Geral dó Município de Linhares
Unidade Orçamentária: 1601-Procuradoria Geraldo Município de Linhares: , . '
Função: 02 - Judiciária
Subfunção: 092 - Representação Judicial e Extrajudicial
Programa: 01OÒ- Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Déspesa: 3190920000Ò - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: lÓOÒOOOO — RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$241.057,87

Órgão: 18 - Sec. Mun. De Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio ;
Unidade Orçamentária: 1801- Sec. Mun. De Desenvolvimento, Econômico, Indústria e Comércio
Função: 23 - Comércio e Serviços
Subfunção: 122-Administração Geral j
Programa: 0100-Apoio Administrativo — ,

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 ̂ Linhares/ES t Tèl.: 27 3372-6800 - 27 3372-6842
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Á.Projeto/Atividade: 2.142 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 103.769,96

Órgão: 22 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2201 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0975 - Expansão c Melhoria da Rede de Proteção Social Básica
Projeto/Atividade: 3.116 - Manutenção das Equipes de Rcf. dos Serviços Socioassistenciais
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 13990000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 35.742,18
Elemento de Despesa: 33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 24 - Secretaria Municipal de Compras e Gestão Patrimonial
Unidade Orçamentária: 2401 - Secretaria Municipal de Compras e Gestão Patrimonial
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0100 - Apoio Administrativo
Projeto/Atividade: 2.010 - Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento de Despesa: 31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Fonte de Recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS . .
Valor: R$ 128.478,59 " :

Totál UGS: R$ 28.639.944,20

Art. 2° Para acorrer às despesas Orçamentáriás com abertura do Crédito Ádiciohal Especial
de que trata esta Lei, serão utilizados òs recursos previstos no §1° do art. 43 da Lei Fed.éral n°'4.320
/64, especificados, detalhadamente, no Decreto de abertura do'crédito. - ■

Art". 3° Fica o , Poder Execütivo , autorizado a fazér alteração no PPA 2Ó14/2017, LDO e
LOA vigente, pára inclusão dás despesas, previstas no art. 1°. do présepte projeto de lei. '

Art". 4° Esta Lei entra em.vigor.na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e dezessete.

GUERINO LUIZ ZANOÍ

Prefeito Municipal

Av. Augusto Pestana, 790 - Centro - CEP 29900-902 - Linhares/ES .- Tel.: 27 3372-6800 - Fãx: 27 3372-6842
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conhecimento em 19/01/2017.
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— Jí^iano Aurélio Reis
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LEÍ NO 3.6m DE 27 DE DEZEMBRO DÊ 2016.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE LINHARES^ PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNÍGIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. IO O Orçamento Anual do Município de Linhares, para o exercício de 2017,
discriminado pelos anexos Integrantes desta Lei, estima à receita em R$ SlGéÓÚÕiOOO/OO (quinhentos
e dezesseis milhões de reais) e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2° A receita será realizada mediante arrecadação de tributos municipais e õUtrás
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constântes dos
anexos integrantes desta lei, observando os seguintes desdobramentòs:

RECEITA R$ R$

rEceita corrente (A) 532.902.509,00

RECEITA TRIBUTARIA 73.007.055,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 28.592.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 9.192.640,00

RECEITA DE SERVIÇOS 31.565.314,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 385.271.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.274.500,00

RECEITA DE CAPITAL (B) 137.000,00

AUENACAO DE BENS 129.000,00

OPERACAO DE CREDITO 1.000.00

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.000,00

DEDUÇÃO DA RECEITA FORMACAO DO FUNDEB (C) (35.228.000,00)

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES INTRAORCAMENTÀRIAS (D) 18.188.491,00

RECEITA ORÇAMENTÁRIA TOTAL (A+B+D-C) 516.000.000,00

Art. 30 A Despesa total, no mesmo valor da Receita Líquida, é fixada em
516.000.000,00 (quinhentos e dezesseis milhões de reais), desdobrada nos seguintes orçamentos:

DESPESAS/RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$

DESPESAS/RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL 16.210.000,00

PREVIDÊNCIA

INSTITUTO PREV. ASSIST. SERVIDORES DO MUNICÍPIO 31.717.000,00

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO 2.204.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 17.015.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 21.796.000,00

SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO 3.189.000,00

SEC. MUN. DE COMUNICACAO SOCIAL 1.256.000,00

SEC. MUN. DE EDUCACAO 130.007.500,00

SEC. MUN. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 6.000.001,00

SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 126.117.440,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.445.001,00

SEC. MUN. DE AGRICULTURA, AQÜICULTURA E ABASTECIMENTO 3.000.000,00

SEC. MUN. DE DESENV. ECONOMICO, IND. E COMERCIO 1.268.000,00

9.723.000,00

http://legisiacaocompilada.com.br/linhares/Arquivo/Documents/legislacao/html/L36302016.html 1/3
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SEC. MUN. DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS NATURAIS 2.607.000,00

SEC. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 51.578.113,00

SEC. MUN. DE OBRAS 20.000.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 8.374.000,00

SAAE-SERVICO AUTONOMO AGUA E ESGOTO 32.876.085,00

FACELI - FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR - LINHARES 6.105.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO PATRIMONIAL 3.000.000,00

TOTAL 516.000.000/00

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas necessárias para manter
os dispêndios compatíveis com o comportamento da Receita nos termos do títuio VI, capítulo I da Lei
Federai n®. 4320/64, de 17 de março de 1964, e a realizar operações de crédito por antecipação da
Receita, de acordo com as disposições do artigo 167 - III da Constituição Federal e Resolução no.
69/95, do Senado Federal.

Art. 5° Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares, nos termos do que dispõe a Lei Federal n^ 4.320, de 17 de março de 1964, para a
Administração Direta, Indireta e seus Fundos Municipais, até o limite de 10% (dez por cento) do total
da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o exercício de 2017.

Parágrafo único. Não oneram o limite previsto no caput deste artigo, os créditos:

I - destinados a suprir insuficiências nas dotações õfçaméntárias, relativa a despesa de
pessoal, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no artigo 3° desta Lei;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias/ relativa à despesa de
débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, e despesas a conta de recursos
vinculados constitucionalmente, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no
artigo 3° desta Lei;

III - proveniente de incorporações por superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no
artigo 3° desta Lei;

IV - provenientes de incorporações de recursos convênio celebrados nas esferas
intèrgovernamentai, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no artigo 3° desta
Lei;

V - proveniente do excesso de arrecadação até o limite de 2 % (dois põr cento) do total
da despesa fixada no artigo 3° desta Lei.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir nó Plano Plurianual 2014/2017 ̂  PPA e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 os novos programas, ações (projetos/atividades),
respectivos produtos e metas aprovadas nesta Lei.

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado alterar no Plano Plurianual 2014/2017 - PPA e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 o código e a nomenclatura dos programas e ações
(projetos/atividades) mantendo-se o mesmo objetivo, produtos e metas.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito interna e
externa, para financiar projetos e/ou atividades constantes deste orçamento.

Art. 9° Os valores constantes desta Lei poderão ser atualizados quando dè sua sanção
pelos índices estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2017.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dezesseis.

http://legislacaocompilada.com.br/linhares/Arquivo/Documents/legislacao/html/L36302016.html 2/3
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JAIR CORRÊA
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA^ DATA SUPRA.

JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e dos

Recursos Humanos

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.
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LEI NO 3.630. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICÍPIO DE LINHARES, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Orçamento Anuai do Município de Linhares, para o exercício de 2017,
discriminado peios anexos integrantes desta Lei, estima à receita em R$ 516.000^000,00 (quinhentos
e dezesseis milhões de reais) e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2° A receita será realizada mediante arrecadação de tributos municipais e outras
receitas correntes e de capitai, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos
anexos integrantes desta lei, observando os seguintes desdobramentos:

RECEITA R$ R$

RECEITA CORRENTE (A) 532.902.509,00

RECEITA TRIBUTARIA 73.007.055,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 28.592.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 9.192.640,00

RECEITA DE SERVIÇOS 31.565.314,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 385.271.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.274.500,00

RECEITA DE CAPITAL (B) 137.000,00

ALIENAÇAO DE BENS 129.000,00

OPERACAO DE CREDITO 1.000.00

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 7.000,00

DEDUÇÃO DA RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDES (Ç) (35.228.000,00)

—

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES INTRAQRÇAMENTARIAS (D) 18.188.491,00

RECEITA ORÇAMENTÁRIA TOTAL (A+B+D-C) 516.000.000,00

Art. 3° A Despesa total, no mesmo valor da Receita Líquida, é fixada em
516.000.000,00 (quinhentos e dezesseis milhões de reais), desdobrada nos seguintes orçamentos:

DESPESAS/RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$

DESPESAS/REÇURSOS DE TODAS AS FONTES R$
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL 16.210.000,00

PREVIDÊNCIA

INSTITUTO PREV. ASSIST. SERVIDORES DO MUNICÍPIO 31.717.000,00

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO 2.204.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 17.015.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 21.796.000,00

SEÇ. MUN. DE PLANEJAMENTO 3.189.000,00
SEÇ. MUN. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.256.000,00

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 130.007.500,00

SEC. MUN. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 6.000.001,00
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 126.117.440,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.445.001,00

SEC. MUN. DE AGRICULTURA, AQUICULTURA E ABASTECIMENTO 3.000.000,00

SEC. MUN. DE DESENV. ECONOMICO, IND. E COMERCIO 1.268.000,00

9.723.000,00
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SEC. MUN. DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS NATURAIS 2.607.000,00
SEC. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 51.578.113,00
SEC. MUN. DE OBRAS 20.000.000,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 8.374.000,00
SAAE-SERVICO AUTONOMO AGUA E ESGOTO 32.876.085,00
FACELI - FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR - LINHARES 6.105.000,00
SECRETARIA DE GESTÃO PATRIMONIAL 3.000.000,00

TOTAL 516.000.000,00

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas necessárias para manter
os dispêndios compatíveis com o comportamento da Receita nos termos do título VI, capítulo I da Lei
Federal n°. 4320/64, de 17 de março de 1964, e a realizar operações de crédito por antecipação da
Receita, de acordo com as disposições do artigo 167 - III da Constituição Federal e Resolução n°.
69/95, do Senado Federal.

Art. 5° Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares, nos termos do que dispõe a Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, para a
Administração Direta, Indireta e seus Fundos Municipais, até o limite de 10% (dez por cento) do total
da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o exercício de 2017.

Parágrafo único. Não oneram o limite previsto no caput deste artigo, os créditos:

I - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativa a dèspeSa de
pessoal, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no artigo 3° desta Lei;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativa à despesa de
débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, e despesas a conta de recursos
vinculados constitucionaimente, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no
artigo 3° desta Lei;

III - proveniente de incorporações por superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada no
artigo 3° desta Lei;

IV - provenientes de incorporações de recursos convênio celebrados nas esferas
intergovernamental, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total dá despesa fixada no artigo 3° desta
Lei;

V - proveniente do excesso de arrecadação até o limite de 2 % (dois por cento) do total
da despesa fixada no artigo 3° desta Lei.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Piano Plurianuai 2014/2017 - PPA e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 os novos programas, ações (projetos/atividades),
respectivos produtos e metas aprovadas nesta Lei.

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado alterar no Plano Plurianuai 2014/2017 - PPA e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 o código e a nomenclatura dos programas e ações
(projetos/atividades) mantendo-se o mesmo objetivo, produtos e metas.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito interna e
externa, para financiar projetos e/ou atividades constantes deste orçamento.

Art. 9° Os valores constantes desta Lei poderão ser atualizados quando de sua sanção
pelos índices estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2017.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e dezesseis.

http://legislacaocompilada.com.br/linhares/Arquivo/Documents/legislacao/html/L36302016.html 9/.*^
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JAIR CORRÊA
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e dos

Recursos Humanos

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.

http://leglslacaocompilada.com.br/linhares/Arquivo/Documents/legislácao/hlml/L36302016.html 3/3



'^^Âma/ui/'^y}ÍÂAni(Ü42at de^'^inAam&^
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nó 000098/2017

"Dispõe sobre a incorporação^ no
orçamento vigente de CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL^ referente a
despesas de exercícios anteriores e dá
outras providências''

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, tem a finalidade de adaptar o Orçamento vigente
em 2017, autorizando a abertura de crédito especial em
virtude da necessidade de empenho de diversos processos,
dentre os quais a folha de pagamento do mês de dezembro
de 2016, já que encerrado o exercício sem a devida
cobertura orçamentária.

A competência do Chefe do Poder Executivo está embasada no que
dispõe o artigo 31 e seguintes da Lei normativa Municipal, verbis...

Art. 31 - A iniciativa das ieis cabe à Mesa, a Vereador ou
Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Parágrafo único - São de iniciativa privada do Prefeito
Municipal, as Leis que disponham sobre:

(....)

V - matéria orçamentária e que autorize abertura de créditos^^ ̂
ou conceda auxílios, prêmios e subvenções; ^

■rt

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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Diante da lisura e simplicidade do Projeto de Lei, essa
PROCURADORIA, não vê outra alternativa, senão, o parecer pela
sua aprovação, visto que a nova redação tem proteção legal, da Lei
Orgânica e da Constituição Federal.

Por oportuno, se esclarece, que o artigo 180,1 do Regimento Interno
da Casa, que as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de
lei em questão deverá ser por MAIORIA ABSOLUTA dos membros
da Câmara, quanto votação deverá ser atendido o processo
NOMINAL DE VOTAÇÃO, conforme disposto no inciso II, do artigo
191 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, reunida
com todos seus membros, após análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de PARECER FAVORÁVEL à APROVAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DE N°. 00Ú098/2017, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon",p^^ vinte e três dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e dezessete.

ELDO

Geralo

CM
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PARECER DA CDMISSÃO PÉ FINANÇAS

Pfojètd dé Lei n® ÕÕÕ098/2Õ17.

SOBRE Â ÍNCORPORAÇAO NO
ORÇAMENTO VÍGÈNTÉ DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, REFERENTE A DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES E DÁ OUTRAS
PROVÍDÊNCIAS".

O Projeto dê Lei quê ora sê discute "DISPÕE SÕBRE A ÍNCÔRPÕRAÇAÔ NÕ
ORÇAMENtÔ VÍGENTE DE CRÉDITÕ ADICIONAL ESPÈCIAL, REFERENTE A
DESPESAS DE EXERCÍCIÒS ANTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

Quadra registrar que referidò projeto de Lei encofitrâ-sê rêspaldado nâ Lei 4.320 de 17 dè
março de 1964.

Assim, Comissão de Finanças e Orçamento desta CâSa de Leis, em deliberação onde
participaram todos os seus membros, é de PARECER FAVORÁVEL à aprovação do
oroieto de lei em. destaque, tudo de conformidade com o parecer da Comissão de
Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Çaimon", aos vinte e três dias do mês de janeiro db ano de dois
mil e dezessete.

3E

ente

JOEL CELESTRINI

Relator

RÓSÍNHÁ GUERREIRA
Membro c

"bb
^05
O,
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PARECER DA CÓMISSÃO DE CONSTItUICÃO É JUSTÍCÀ

Pfc^âto de Lei no 000093/2017

^^DispÒe sobre a ihcorpuraçâo hd
orça mérito vigente de CRÉ DitO
ADICIONAL ESPECIAL^ referente a
despesas de exercícios anteriores e dá
outras providências."

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, visando como determina sua Ementa, "Dispõe
sobre a incorporação no orçamento vigente de CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, referente a despesas de
exercícios anteriores e dá outras providências."

A competência encontra-se estabelecida no inciso I, do art. 58
da Lei Orgânica do Município, e, não há qualquer óbice que
possa impedir o andamento do presente Projeto de Lei, haja
vista, tratar-se de matéria de competência exclusiva do Poder
Executivo, estando ainda em consonância com o ordenamento
jurídico vigente.

É importante frisar que a necessidade da abertura do Crédito
Adicional Especial em comento se dá em virtude da
necessidade de empenho de diversos processos, dentre os
quais a folha de pagamento do mês de dezembro de 2016, já
que encerrado o exercício sem a devida cobertura
orçamentária.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da MAIORIA
ABSOLUTA em razão da matéria e do pedido de Urgência de

.C

'Bb'
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acordo com a previsão contida no parágrafo único do art. 180 e
artigo 220 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

No que tânge ao processo de votação, deverá ser observado o
PROCESSO NOMINAL, como dispõe O inciso II, do artigo 191
c/c inciso XI, do artigo 196 do mesmo diploma legal.

Assim, a COMISSÃO DÉ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de Darecer
favorável à sua aDrovaCão, por ser CONSTITUCIONAL,
tudo de conformidade com o parecer da PROCURADORIA
desta Edilidade.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e dezessete.

'ÒBIAS dOMÉtTI
Presidente

Fi^ICIO LOPES
Relator

;lson ̂ üAVE
Membro
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PARECER DA COMÍSSÃO PE EDUCAÇÃO, SAUDÉ

Projeto de Léí n^^ÒÔOODS/ZOl?

''DISPÕE SOBRE INCÔRPORAÇÂÕ NO
ORÇAMENTO VIGENTE DÉ CRÉDÍTO
ADICIONAI ESPECIAL, REFERENTE A
DESPÉSAS DE EXERCÍCiOS ANTERiORES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder ExeGUtivo
Municipal, visando como dispõe sua Ementa incorporar
no orçamento vigente crédito adicional especial à Lei
Orçamentaria Anual do Exercício de 2017, dando
inclusive outras providências, atendendo ao que dispõe
o artigo 165,1, II e III da Constituição Federal, ao artigo
5° da Lei Complementar 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal e Lei n° 4320/64, em virtude da necessidade de
empenho de diversos processos, dentre os quais a folha
de pagamento do mês de dezembro de 2016, já
encerrado o exercício sem a devida cobertura

orçamentária.

No que tange as estimativas a captar a presente
disposição se baseia fundamentalmente, na expectativa
de transferências de recursos do Orçamento Geral de
União e do Estado, especificamente nas áreas de
Educação, Saúde, Saneamento, Urbanização e Habitação
Popular, além das prioridades e das linhas de ação do
Governo estão contempladas na Lei em questão a
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definlçãõ e aioGaçâo de recursos por área e tipo de
despesa, incluindo também, as rubricas resultantes do
Programa de Governo e as solicitadas na discussão do
Projeto de Lei destacado.

Diante do exposto a COMÍSSÂÔ DÉ SÁUDÊ
EDUCAÇÃO, OBRAS, MEIO AMBIÊNTE, desta Casa
de Leis, respâldada nos termos do artigo 118 e seguintes
da Lei Orgânica Municipal c/c o artigo 237 e seguintes
do Regimento interno desta Edilidade c/c a Lei 4320/64,
é de parecer favorável à aprovação da matéria em
destaque, tudo de conformidade com o parecer da
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e três dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

L. SÍLOTÉESTE

Pfe

ARCELO PESS

Relator

FRANCISCO TARGÍSIO SILVA

Membro
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